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REGULAMENTO DE INSÍGNIAS E MEDALHAS MUNICIPAIS

O Artigo Vigésimo Sexto do Regulamento de Insígnias e Medalhas Municipais passa a ter a seguinte

redacção:

“Artigo Vigésimo Sexto 

(Alterações e Entrada em Vigor)

1. Todas as alterações ao presente Regulamento terão de ser aprovadas por maioria dos membros da

Assembleia Municipal em efectividade de funções.

2. O presente Regulamento entra em vigor na data da publicação em Boletim Municipal.”
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